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DISPENSA DE LICITAÇÃO  010/2025 

Processo Administrativo 013/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Barão de Grajaú - MA, 

CNPJ/MF nº 07.624.570/0001-00, com sede administrativa na Rua Seroa da Mota, nº192 – Centro – Barão de 

Grajaú/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este instrumento, 

e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.  

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@cmbaraodegrajau.ma.gov.br a partir do 

dia 03/04/2025 até o dia o dia 07/04/2025. 

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Condições Gerais da Contratação 

1. OBJETO  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria na área patrimonial e 

almoxarifado, de interesse desta Administração Pública. 

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Instrumento Convocatório. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II do Art. 

75 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, na forma estabelecida em lei.  

4. ENVIO DE PROPOSTAS  
4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-mail: 

dispensa@cmbaraodegrajau.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 010/2025.CMBG. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado pelo 

Fornecedor, a Câmara Municipal de Barão de Grajaú - MA poderá fazer diligências, via e-mail. 

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que identifique a 
empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do Anexo I - Projeto Básico, 
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por representante legal da empresa 
(proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 
4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o fornecimento 
do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, encargos trabalhistas, 
seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, sendo quaisquer 
tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados considerados 
inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os 
bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino 
do prazo do envio. 
 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-

mail: dispensa@cmbaraodegrajau.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 010/2025.CMBG.  

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:  

● Inscrição do empresário individual ou documento equivalente; 
● Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
● Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira 
expedida pela SRF; 
● Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;  
● Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
● Certificado de Regularidade do FGTS CRF; 
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● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
● COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa 
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação. 
● Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II. 
● Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 63, IV da lei n. 14.133/2021 Anexo III. 
 

6. CONTRATAÇÃO 
6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao 

adjudicatário. 

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu 
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e 
nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem 
prestados; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação; 
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo 
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos 
os assuntos relativos à execução do mesmo; 
h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de 
Contrato na execução do mesmo; 
i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante 
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que 
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; 
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, 
da Contratante; 
k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta, 
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço; 
l) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências 
e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 
m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente 
aos seus empregados; 
n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 
6.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE. 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C
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d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 

7. RESCISÃO 
7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas 

alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

8. LOCAL DE ENTREGA 
8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados no Portal da Câmara Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

 

9. DO PRAZO DE DISPONIBILIDADE   

9.1. O prazo será de até 5(cinco) após a assinatura do contrato. 

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou serviços 

prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública. 

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à 

aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o 

contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis: 

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos: 

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias. 

10.2.2. Multas: 

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da contratação, no 

caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas e 

indenização suplementar por perdas e danos. 

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto na 

proposta comercial. 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, 

ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem prejuízo 

das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

11. DOS VALORES ESTIMADOS 

11.1 O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$ 
20.000,00 (cinquenta e sete mil reais). Conforme destacado no item 4.1 do Projeto Básico. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações 

orçamentárias: 

01.01 – Câmara Municipal 
01.031.0001.2001 - Manut. e Func. da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos - 001 

13. FATURAMENTO  
13.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Câmara Municipal de Barão de Grajaú - MA 

inscrita no CNPJ sob nº. 07.624.570/0001-00, conforme dados do contrato, fazendo constar a 
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descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

13.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.  

 

14. PRAZO PARA PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Câmara Municipal de 

Barão de Grajaú - MA, depois do recebimento definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela 

contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento 

definitivo. 

15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
15.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do aviso 

de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@cmbaraodegrajau.ma.gov.br, sendo resolvidos os casos 

omissos pelo setor responsável. 

 

Barão de Grajaú- MA, 02 de abril de 2025.  
 

 
Teotônio Alves da Costa Neto  

Presidente da Câmara Municipal 
  

mailto:dispensa@montesaltos.ma.gov.br
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ANEXO I 

 
PROJETO BASICO 

 
JUSTIFICATIVA: Os serviços a serem contratados são de extrema importância para o perfeito cumprimento 
das atividades desenvolvidas pela Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio Público desta Administração 
Pública, tendo em vista a necessidade de cumprimento do disposto na Portaria STN 406/2011 que aprovou 
os volumes: II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; III – Procedimentos Contábeis Específicos; IV – Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público e MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Esta 
mesma portaria, no seu art. 6º e 7º estabeleceu a obrigatoriedade e o prazo para a utilização destes 
procedimentos para o controle dos bens patrimoniais nas prefeituras, câmaras, autarquias e fundações. 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria na área 
patrimonial e almoxarifado, de interesse desta Administração Pública, o que compreende: 

 
Patrimonial: 
- Inventariar os bens pertencentes o Patrimônio.  
- Elaborar ficha individual para cada bem patrimonial;  
- Controlar a localização e identificação dos bens por chapa ou etiqueta; 
- Identificação do setor responsável;  
- Informações sobre o estado de conservação;  
- Atualizar constantemente o cadastro, mantendo a ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de 
liquidação; 
- Elaborar sempre que necessário termo de transferência ou cessão; 
- Manter controle sobre baixa, inventario analítico e reavaliações;  
- Escriturar o registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
- Levantamento sobre origem da incorporação;  
- Elaborar ficha individual descritiva de todos os bens. 
 
Almoxarifado: 
- Controlar o estoque;  
- Elaborar normas para entrega de material e a sua observância  
- Controlar consumo sobre o nível máximo e mínimo que deve conter o estoque; 
- Movimentação (entradas/saídas) serão regulamentadas e passadas à contabilidade, para avaliação dos itens 
em estoque no encerramento do exercício. 
2. DO VALOR ESTIMADO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário Total 

1 

Consultoria na área patrimonial e almoxarifado da Câmara 
Municipal de Barão de Grajaú – MA, compreendendo: 
 
Patrimonial: 
-Inventariar os bens pertencentes o Patrimônio.  
-Elaborar ficha individual para cada bem patrimonial;  
- Controlar a localização e identificação dos bens por 
chapa ou etiqueta; 
- Identificação do setor responsável;  
- Informações sobre o estado de conservação;  
- Atualizar constantemente o cadastro, mantendo a ficha 
de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
- Elaborar sempre que necessário termo de transferência 
ou cessão; 
- Manter controle sobre baixa, inventario analítico e 
reavaliações;  
- Escriturar o registro de todos os imóveis de 
propriedades do Município; 
- Levantamento sobre origem da incorporação;  
- Elaborar ficha individual descritiva de todos os bens. 
 
Almoxarifado: 
- Controlar o estoque;  
- Elaborar normas para entrega de material e a sua 
observância  
- Controlar consumo sobre o nível máximo e mínimo que 

Serviço 01 R$ 18.848,66 R$ 18.848,66 
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deve conter o estoque; 
- Movimentação (entradas/saídas) serão regulamentadas 
e passadas à contabilidade, para avaliação dos itens em 
estoque no encerramento do exercício. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 18.848,66 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou de forma satisfatória, serviços 
compatíveis em quantidades e características com o objeto desta licitação. 
3.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, no mínimo 01 (um) profissional com qualificação comprovada através de certificado ou diploma, 
compatível com o objeto desta licitação. 
3.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o pregoeiro e equipe de 
apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), 
contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 
4. NORMAS TÉCNICAS E DISPOSIÇÕES PARTICULARES 
4.1. Para a prestação de serviços, a Contratada deverá observar a todo instante as normas Legais vigentes 
e Permanentemente as disposições particulares estabelecidas no presente Projeto Básico, além das 
instruções que venha receber da contratante em cada caso específico. A Contratada será responsável pelos 
danos que venham a ocorrer nos locais, devido a qualquer negligência ou deficiência de sua parte, devendo 
reparar, as suas custas, os prejuízos ocasionados em tais circunstâncias. 
4.2. A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal suficiente, devidamente treinados e 
habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo coordenados direta e permanentemente por 
funcionário de comprovada experiência. A Contratada estará obrigada a substituir as pessoas que venham a 
ser indicadas pela contratante, e deverá manter em supervisão permanente, profissional com capacidade de 
receber e atender qualquer instrução ou comunicação que venha a ser feita por parte da coparticipante 
devendo o referido profissional de nível superior permanecer na Câmara Municipal durante o período de 
realização dos serviços, sob pena da paralisação dos trabalhos enquanto perdurar a pendência. 
4.3. Os custos com passagens, hospedagem, alimentação, condução, deslocamento e demais despesas que 
foram necessárias à execução dos serviços serão pagas pela empresa contratada. 

5. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
5.1. A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita pela Câmara Municipal através de seus 
representantes, da forma a fazer cumprir, rigorosamente, especificações técnicas, prazos, condições do edital, 
proposta e disposições do Termo de Contrato. 
5.2. Ficam reservadas a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no edital, nas Especificações Técnicas, nos projetos nas Leis, nas 
Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com 
o Serviço em questão e seus complementos. 
5.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, nos 
termos do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 
5.4. A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Projeto Básico não exclui ou atenua 
a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter fiscalização própria 

6. PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de recebimento 
definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competente), 
termo de recebimento provisório de ordem de serviço e após a comprovação de que a contratada está em dia 
com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões.  

6.1.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de recebimento 
definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor 
competente), termo de recebimento provisório de ordem de serviço e após a comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões. 
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6.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho. 

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no 
item 6.1 deste instrumento. 
 

7. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Os serviços deverão ser executados no prédio da Câmara Municipal de Barão de Grajaú, situada à Rua 
Seroa da Mota, nº192 – Centro – Barão de Grajaú/MA, em dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas) e das 14:00hs (catorze horas) às 18:00hs (dezoito horas), por no mínimo 01 (um) profissional 
com qualificação comprovada através de certificado ou diploma, compatível com o objeto desta licitação. 

8. DA VIGÊNCIA 
8.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) meses. 

9. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2. É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e cabal 

cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações que mutuamente se 

outorgam por força deste instrumento. 

9.3. Constituem obrigações/responsabilidades da Contratante: 

9.3.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

9.3.2. Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável à prestação de 

serviços para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, interesses das 

partes; 

9.3.3. Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços; e 

9.3.4. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

9.4. Constituem obrigações da contratada: 

9.4.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento; 

9.4.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

9.4.3. Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 
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9.4.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 

9.4.5. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 

9.4.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.4.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados; 

9.4.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

9.4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.4.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 

serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que não forem aceitas 

pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos; 

9.4.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido de patentes e 

registros; e 

9.4.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 

a execução do contrato. 

9.5. Constituem responsabilidades da contratada: 

9.5.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

9.5.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

9.5.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 

contratada, o valor correspondente. 

9.5.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

9.5.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços de 

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 

ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 
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           VDI 
VA =  -------  X  INF, onde:  
           INI 
 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

9.6. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso 

rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

10. DO PREÇO A SER PROPOSTO 

10.1. Os preços ofertados serão de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo nesse caso o 

direito de pleitear a sua alteração para menos. 

10.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, frete, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, taxas de serviços, taxas de embarque, bem como outras despesas necessárias ao 

cumprimento integral do objeto. 

10.3. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal, nem poderá onerar o objeto deste 

Processo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Administração Municipal 

11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

11.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 

empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I - Advertência; 
 
II - Multa; 
 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
 
IV - Declaração de inidoneidade 

11.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que 

não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

11.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 

fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o 

prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

11.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, 

a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, 

aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela 

contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.5. As multas previstas nos incisos do tem 11.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 

desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta da minuta de contrato, sem prejuízo, ainda, de 

outras cominações previstas neste instrumento. 

11.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 

judicialmente. 
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11.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos 

seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

11.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

11.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

11.7.3. Rescisão do contrato. 

11.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

11.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos à contratante; 

11.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

11.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

11.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do item 11.1 desta cláusula. 

11.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão 

publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

11.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 

11.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução das obras/serviços objeto 

deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

12. DO REGISTRO, CONTROLE E INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO SER PRESTADOS PELA CONTRATADA 

12.1. Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável à prestação de serviços 

para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, interesses das partes; 

12.2. Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços; e 

12.3. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

 

  



 

Estado do Maranhão 
Câmara Municipal de Barão de Grajaú 

CNPJ n.º 07.624.570/0001-00 

  

_____________________________________________________________________________________ 

CNPJ n.º 07.624.570/0001-00 • Rua Seroa da Mota, 572 • CEP 65.660-00 • Barão de Grajaú - MA 

Página 11 de 12 
 

 
ANEXO II 

 
 

 Modelo de declaração que não emprega menor 
 
 

                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________, com sede 

________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada por __________________, 

representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n. _____________ e inscrito (a) no CPF 

sob n. ______________, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

___________, ____ de _____________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura) 
Nome 
Cargo 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são 

prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo 

benefício previsto no art. 63, IV da lei n. 14.133/2021.  

 

Local, ____ de ______________ de 2025. 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

 
 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B

